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PORTARIA ADMINISTRATIVA N° 005/2024. 

"Dispõe sobre o Processo de Atribuição de Classes 
do Ensino Integral aos Docentes Efetivos do Magistério 
Municipal". 

DOMINGOS MENTE LOPES, PreJèito do Município 
de Euclides da Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  

RESOLVE 

Artigo 1° - Convocar os Professores Efetivos para ATRIBUIÇÃO de classes do ENSINO 
INTEGRAL para o ano letivo de 2024, dia 30 de Janeiro de 2024, conJbrme segue.- 

- Dia 3010112024 às 08h00min - Professores da EMEIF "Kátia Cilene da Costa" na EMEF 
"Dr. Lúcio Monteiro" situado a Rua Francisco Furtuoso Evangelista, 1.981 - Euclides da 
Cunha Paulista - SP. 

- Dia 30/01/2024 às 08h30min - Professores da EMEF "Dr. Lúcio Monteiro" na EMEF 
"Dr. Lúcio Monteiro" situado a Rua Francisco Furtuoso Evangelista, 1.981 - Euclides da 
Cunha Paulista - SP. 

Artigo 20  - O Ensino de Tempo Integral é a modalidade de atendimento com a ampliação da 
jornada escolar dos estudantes, trazendo novas disciplinas para o Currículo Escolar. 

Artigo 30  - As classes do Ensino Integral serão atribuídas na composição de jornada de 
trabalho através de Carga Suplementar (Artigos 11 e 13 Lei Municipal n° 5712009 de 
10/12/2009 e Artigo 12 Lei Municipal n°18/2003 de 08/09/2003); 

Artigo 4°- Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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